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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 53/77/SG-CM 	Bento Gonçalves, 19 de outubro de 1977. 

Senhor Presidente: 

GAMARA MUNICIPAL 
DE =NT» GQNÇALVES 

7 /77- 
PROTOCOLO 

Com o presente, tenho a satisfação de enca 

mirthar-lhe o incluso Projeto de Lei, para apreciação de parte de 

Vossa. Senhoria e dos integrantes desta Colenda Câmara Municipal. 

Tem por objetivo, e como nele se lê, regu-

larizar a situação pré-existente, em que foram vendidos terrenos 

a diversas pessoas, mas não se cuidou em doar a rua à Municipali 

dade que, assim, fica impedida de zelar por ela. 

Como se trata de matéria que não comporta 

maiores perquirições, confio em que o Projeto merecerá a aprova-

ção dos integrantes desta Casa. 

Colho o ensejo para renovar os mais eleva-

dos protestos de estima, consideração e distinto apreço. 

FORTUNA JAN1 ZARDO 

Prefeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 53/77 DE 19 DE OUTUBRO DE 1977.  

AUTORIZA O MUNICÍPIO A RWEBER 

ÁREA DESTINADA X VIA PÚBLICA.  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 
no a presente Lei: 

Art, 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a receber, 

de FRANCISCO DAMAZZINI e esposa, área de terras, pertencente à 
parte do lote rural n2 41, da Linha Estrada Geral Oeste, cujo to 
do maior (14.960 m2) está transcrito no Registro de Imóveis des 
te Município, sob n2 20,469, a fls. 120, do Livro 3-X, e que as 

sim se descreve: "Uma área de terras, medindo 1.272,00 m2, desti 

nada à abertura de via pública, e que se delimita: NORTE, na ex 

tensão de 12,00 metros, com terras de Plínio Baú; SUL, na mesma 

extensão, com uma passagem ainda inominada; LESTE, na de 106,00 

m, com terras de Norberto Soares, José Flaiban, Carlos Batistelo, 
Aldo Luiz Cargnin e Mário Zílio Casagrante e OESTE, na mesma ex 

tensão, com terras de Plácido Sinara, Aldo Luiz Cargnin, Jovino 
Raimundi, Zairo Baldol Estevão Casagrande,Agostinho Bettiol, Car 

los Roberto Veríssimo, Ely Dalla. Costa e Irene Lima Batistello." 

Art. 22 - A referida área será recebida em doação, e 

objetiva regularizar situação de fato em Zona Urbana, com a aber 
tura de via pública; 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,a,os 

dezenove dias do mês de outubro de mil novecentos e setenta e se 
te. 

FORTUNAT JAN 	ZZARDO 
Pre eito M icipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

EM 

PARECER DA COMIS 

Os vereador 

Obras e Serv 

RUÇOS PJBLICOS 

baixo firmados, membros da Comissão de 

Públicos, após analisarem os dizeres 	do 

'dente 
OBRAS E 

• 

• 

Processo ng 79/77 — que autoriza o Município a receber área 

destinada à via pública são de parecer que o mesmo deva 

ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 21 . outubro de 1977 

Mod. CM - 07 
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urt  As 303/77mck prata GeavtIVed, 11 do avroaliáro da 1977 

Uenhor trefeito 

..ewos a witlétaçío de comunicar a Vébd. que a 
Címare de WW94021109# 031 ~sio ordintris realizeda na noite do 
uute a em regime de urgIneis, aprovou os seguintaa projetes.de-1418 

1 frojeto.de-lei n. 5,,/77 . que autoriza a Pom 
der 4cecutivo a recebef troes no loteassato 
b6la reta destIlmidas a abertura de rua, e 
Xrea verde; 
croleto.do.lel n2 3/77 cue eutpriaa o Ruo 
nicfplo a receber krea destinada a via Atai. 
ca; 
.rojeto.Co-ln4 AM 56/77 w# WO autorias 49 
dor Iseautivo a adquirir 1~81 arboaa; 

4 *, Vre.irtomdemlei nú 58/77 * Q,ue altera a L*1 himu 
ntcip*3. Ag 770, de 1? de agosto de 1977 e di 
outras provIdâaol4s. 

Xe, oportunidade, apresentamos a w. w...# protestos 

ia el*Vada **tias o distinta coasidersaçie. 

fie 

.aua. 100,itIMATV iftNIR kiã4aXDO 
• írereito Aunicipal 

(krocomos Alia 078/77 m 079/ 	083/77 085/77) 

a 
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